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QUEIMA DA GUIA DARE 
Nos termos do Comunicado CG nº 2199/2021, diante da implementação da 

funcionalidade de queima automática no sistema SAJPG5, as guias DARE geradas a partir 

de 14/09/2020 não deverão ser queimadas no Portal de Custas, Recolhimentos e 

Depósitos.  

 

As guias DARE geradas até 13/09/2020 deverão ser inseridas pela Unidade Judicial, nos 

termos do Provimento CG 01/2020, mediante inclusão da guia DARE no sistema SAJ por 

meio da função de segurança presente na tela Despesas Processuais, acessível no 

cadastro dos processos. O mesmo procedimento deve ser seguido nos processos físicos, 

para os quais não há vinculação e queima automática realizada quando do 

peticionamento eletrônico 

 

 

O Portal de Custas, Recolhimentos e Depósitos será utilizado para a queima 

de guias DARE exclusivamente em situações de contingência. 

 

 

 

 

COMO FAZER NA PRÁTICA 
Para realizar a queima da guia pelo Portal de Custas é necessário utilizar o número 

completo da guia DARE, que é aquele seguido de 0001. 

 

 

Importante 

https://portal.tjsp.jus.br/Corregedoria/Comunicados/Comunicado?codigoComunicado=27009&pagina=1
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Para tal, acessar o portal de custas (Intranet > Links Rápidos > Portal de Custas)e clicar 

em Entrar no Sistema Para Servidores do TJSP, informando na sequência o usuário e 

senha. 

 

 

 

Logado no portal, selecione o menu Custas > Autorizar Serviço (Queimar). 

 

 

No campo Número da Guia Filhote, informar o número completo da DARE (seguido de 

0001) e clicar em Buscar. 
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Observe a situação da guia para verificar se ela está paga. Somente assim 

poderá ser realizada a queima da guia. 

 

 

Em seguida, clicar em Vincular Processo. 

 

 

Informe o número do processo no campo correspondente e clique em “Buscar”. 

 

Confira as informações exibidas na tela e, em seguida, clicar em Vincular Processo. 

 

Importante 
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Após, clicar em Autorizar Serviço. 

 

 

 

Na janela de 

informação exibida, 

confirmar a autorização 

da queima da guia. 

 

 

 

Caso a guia informada já tenha sido “Queimada” o sistema exibirá a 

informação de que a guia filhote já está utilizada. 

 

 

 

 

CRÉDITOS 
• SGP 4 – Diretoria de Capacitação, Desenvolvimento de Talentos, Estenotipia, Novos 

Projetos, Governança em Gestão de Pessoas e Análise de Desempenhos Funcionais 

• SPI – Secretaria da Primeira Instância 

  

AULA 1 

Importante 
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